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Proc. n.º 0708754-94.2016.8.02.0001

Autor: Alan Davidson Melo de Souza

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Decisão

    Vistos etc.

Trata-se o caso de Ação de Cobrança de seguro DPVAT 

ajuizada pelo Demandante em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, ao argumento de que o Demandante 

não recebeu o valor a que teria direito de acordo com a Lei nº 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974 e posteriores modificações.

Requer a procedência da ação para condenar a Requerida, a 

pagar a diferença entre o valor já pago administrativamente e a porcentagem 

de invalidez a ser apurada pelo IML, acrescido de correção monetária e juros 

moratórios a partir do efetivo prejuízo, custas processuais demais consectários 

legais. 

Junta documentos.

É o Relatório. Decido.

Inicialmente, valer mencionar, que o acidente não ocorreu em 

Maceió, bem como as partes envolvidas nesta demanda não tem domicílio 

nesta Capital.

Assim, entendo que resta claramente demonstrado nos autos 

afronta ao princípio do Juiz natural inscrito na Constituição Federal.

 Nesse passo, correto se mostra o declínio da competência de 

ofício quando da análise imediata da ação, já que ao julgador incumbe a 

análise dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular 

do processo, bem como das condições da ação.
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Com efeito, o juiz natural é inafastável por legislação 

infraconstitucional, uma vez que a distribuição de competência é estabelecida 

na própria Constituição. 

Sendo assim, quando for possível, de imediato, verificar que 

uma ação foi distribuída em desacordo com o princípio do Juiz natural, 

estabelecido na Constituição Federal, não há qualquer irregularidade na 

declaração de incompetência de ofício pelo Juiz.

Nesse sentido, vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT. INCOMPETÊNCIA DECLARADA DE 
OFÍCIO. FORO DO LOCAL ONDE SE SITUA A SUCURSAL 
DA SEGURADORA. FACULDADE DO AUTOR. 
COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE. O privilégio do foro advém 
da condição pessoal da defesa de interesses privados do 
próprio consumidor, porém, ser-lhe-á autorizado abdicar dessa 
prerrogativa em favor do réu, adotando a regra geral do art. 94, 
do CPC.O art. 100, IV, ""b"", do CPC permite que a demanda 
seja intentada no foro do lugar onde se situa a sucursal da 
seguradora, quanto às obrigações que esta contraiu. (TJMG, 
Agravo de Instrumento nº 1.0024.10.038659-8/001, Relator 
Des. DOMINGOS COELHO, julgado em 02/06/2010).

Superada esta questão, resta analisar se há algum elemento 

nos autos que aponte a Comarca de Maceió/AL como foro competente para o 

processamento e julgamento da ação em debate. 

O caput e o inciso III, do artigo 53, do CPC, assim dispõem, in 

verbis:

Art. 53. É competente o foro:

IV- Do lugar:

(…)

a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa 
jurídica;

Veja que o artigo 53, inciso V do CPC, assim determina, in 
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verbis:

"Nas ações de reparação de dano sofrido em razão de delito 

ou acidente de veículos, será competente o foro do domicílio 

do autor ou do local do fato".

O caput, do artigo 46, do CPC, assim dispõe, in verbis:

"A ação fundada em direito pessoal ou em direito real sobre 

bens móveis será proposta, em regra, no foro de domicílio 

do réu.".

Em se tratando de ação de cobrança de seguro DPVAT, 

entendo que a parte demandante tem a possibilidade de ajuizar a ação na 

Comarca do local do acidente, na Comarca de seu domicílio ou na Comarca 

em que se encontra a sede da empresa demandada. 

O fato de existir norma de competência especial aplicável em 

benefício da parte demandante não afasta o direito desta de escolher em qual 

foro deseja demandar; aliás, o entendimento hodierno é de que à parte 

demandante é conferida a faculdade de optar pelo foro que queira demandar, 

desde aplicável quaisquer das regras estabelecidas no CPC. 

Sobre o assunto, confira o que destacam NELSON NERY 

JÚNIOR e de ROSA MARIA DE ANDRADE NERY: 

"É do autor a opção pelo ajuizamento da ação no foro de seu 
domicílio ou no foro do lugar do acidente. O réu não pode opor-
se à opção do autor. Este, entretanto, pode renunciar à 
prerrogativa de foro e ajuizar a ação no domicílio do réu (CPC 
94). Se isto ocorrer, ao réu é vedado argüir a incompetência 
relativa, por falta de interesse processual, já que estaria sendo 
beneficiado com a escolha do autor pelo foro do domicílio dele, 
réu." (Código de Processo Civil Comentado, Revista dos 
Tribunais, 11ª edição, página 372, ano 2010). 

Os Tribunais caminham nesse sentido, vejamos: 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 
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POR DANOS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
FOROS CONCORRENTES. ARTS. 100, PARÁGRAFO 
ÚNICO, E 94 DO CPC. 1. Na ação por danos decorrentes de 
acidente de trânsito, o autor tem a faculdade de propor a ação 
no foro do seu próprio domicílio, no foro do local do acidente 
ou, ainda, no foro do domicílio do réu. 2. Conflito conhecido 
para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível 
de Porto Velho, o suscitado." (SEGUNDA SEÇÃO, CONFLITO 
DE COMPETENCIA Nº 42.120/AM, Rel. Min. FERNANDO 
GONÇALVES, in DJ de 03.11.2004). 

Nessa mesma direção, vejamos:

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO 
POR ACIDENTE DE VEÍCULO - DPVAT - FOROS 
CONCORRENTES - DOMICÍLIO DO AUTOR, LOCAL DO 
ACIDENTE OU DOMICÍLIO DO RÉU - ARTS. 100, 
PARÁGRAFO ÚNICO, E 94 DO CPC. O parágrafo único do 
art. 100 do CPC confere ao autor, a faculdade de ajuizar a 
ação de reparação do dano no foro de seu domicílio ou local 
do fato. Tal permissivo não deve, contudo, excluir a regra geral 
prevista no caput do art. 94, do diploma processual em apreço, 
que possibilita o ajuizamento da ação fundada em direito 
pessoal no foro do domicílio do réu. Assim, em se tratando de 
ação indenizatória resultante de acidente de veículos, terá o 
autor tríplice opção para ajuizar a demanda, podendo fazê-lo: 
1) no local do acidente; 2) no seu próprio domicílio; ou 3) no 
domicílio do réu". (TJMG, Agravo de Instrumento nº 
1.0024.08.102829-2/001, Relator Des. Tarcísio Martins Costa, 
julgado em 12/01/2010).

Cumpre salientar que a escolha aleatória do foro pela parte 

demandante, em completo desrespeito às regras previstas no Código de 

Processo Civil, impede a prorrogação da competência (art. 65 do mesmo 

CPC), dessa forma permitindo a declinação de ofício pelo Magistrado, mesmo 

em se tratando de competência territorial.

In casu, verifica-se pelo teor da exordial/procuração que a 

parte Demandante reside na Comarca de Arapiraca/AL.

Pelo teor dos documentos acostados à inicial é possível apurar 

que o acidente ocorreu na Comarca de Arapiraca/AL. 

Ademais, pelo teor dos demais documentos se constata que a 
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sede da empresa demandada é na Comarca do Rio de Janeiro/RJ. 

Dessa forma, não há qualquer elemento que aponte a 

Comarca de Maceió/AL como competente para processar e julgar a ação.

Assim, no caso, a ação poderia ser ajuizada no foro do 

domicílio da parte demandante (Comarca de Arapiraca/AL) ou no local do 

sinistro (Comarca de Arapiraca/AL), ou, ainda, na sede da empresa 

demandada (Rio de Janeiro/RJ).

Ante o exposto e o mais do que dos autos consta, declino 

da competência do referido processo por se tratar de competência 

absoluta onde a lide deverá ocorrer na respectiva comarca de 

abrangência do Município de Arapiraca/AL. 

Remetam-se os autos do processo a respectiva comarca 

de domicílio do Autor por meio da distribuição.

Intime-se. Publique-se.

Maceió/AL, 04 de julho de 2016

Maria Valéria Lins Calheiros

Juíza de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 07/07/2016 13:35 
 Certidão - Processo 0708754-94.2016.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0156/2016,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   1651,   do   dia   08/07/2016,   página   63/71,   com   início   do   prazo   em   11/07/2016,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 5  15/07/2016 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto   e   o   mais   do   que   dos   autos   consta,   declino   da   competência   do   referido 
 processo   por   se   tratar   de   competência   absoluta   onde   a   lide   deverá   ocorrer   na   respectiva   comarca   de 
 abrangência   do   Município   de   Arapiraca/AL.   Remetam-se   os   autos   do   processo   a   respectiva   comarca   de 
 domicílio do Autor por meio da distribuição.Intime-se. Publique-se." 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 7 de julho de 2016. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Juízo de Direito da 6ª Vara de Arapiraca / Cível Residual
Rua Samaritana, 190, Fórum Des. João Oliveira e Silva, Santa Edwirgens - CEP 57310-245, Fone: 3482-9525, 

Arapiraca-AL - E-mail: vara6arapiraca@tjal.jus.br
Autos n° 0708754-94.2016.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Alan Davidson Melo de Souza 

Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2016
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (X ) OUTROS: DÊ-SE O DEVIDO ANDAMENTO

Arapiraca(AL), 03 de outubro de 2016.

Rômulo Vasconcelos de Albuquerque  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 6ª Vara de Arapiraca / Cível Residual
Rua Samaritana, 190, Fórum Des. João Oliveira e Silva, Santa Edwirgens - CEP 
57310-245, Fone: 3482-9525, Arapiraca-AL - E-mail: vara6arapiraca@tjal.jus.br

Autos n° 0708754-94.2016.8.02.0001 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: Alan Davidson Melo de Souza 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

DESPACHO 

Cite-se a empresa ré, para apresentar resposta a presente ação, 
no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do art. 335 do CPC/15.

Apresentada a contestação, dê-se vistas ao autor para apresentar 
réplica à contestação, no prazo legal, informando, no mesmo prazo, sobre o interesse em 
conciliar ou apresentar provas, sendo postulado por estas últimas, deverá justifica-las.

 Outrossim, tendo em vista o requerimento de justiça gratuita 
formulado na petição inicial, deve o autor, juntar nos autos documentos que comprovem 
a sua situação de hipossuficiência, a fim de que seja analisado tal pedido.

Cumpra-se.

Arapiraca(AL), 20 de fevereiro de 2018.

Rômulo Vasconcelos de Albuquerque  
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE ARAPIRACA  Emitido em: 20/02/2018 22:06 
 Certidão - Processo 0708754-94.2016.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0036/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   n°   0708754-94.2016.8.02.0001   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Alan   Davidson 
 Melo   de   Souza   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.DESPACHO   Cite-se   a   empresa   ré, 
 para   apresentar   resposta   a   presente   ação,   no   prazo   de   15(quinze)   dias,   nos   termos   do   art.   335   do 
 CPC/15.Apresentada   a   contestação,   dê-se   vistas   ao   autor   para   apresentar   réplica   à   contestação,   no   prazo   legal, 
 informando,   no   mesmo   prazo,   sobre   o   interesse   em   conciliar   ou   apresentar   provas,   sendo   postulado   por   estas 
 últimas,   deverá   justifica-las.   Outrossim,   tendo   em   vista   o   requerimento   de   justiça   gratuita   formulado   na   petição 
 inicial,   deve   o   autor,   juntar   nos   autos   documentos   que   comprovem   a   sua   situação   de   hipossuficiência,   a   fim   de   que 
 seja   analisado   tal   pedido.Cumpra-se.Arapiraca(AL),   20   de   fevereiro   de   2018.Rômulo   Vasconcelos   de   Albuquerque 
 Juiz de Direito" 

           Arapiraca, 20 de fevereiro de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE ARAPIRACA  Emitido em: 21/02/2018 10:42 
 Certidão - Processo 0708754-94.2016.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0036/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   21/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   23/02/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 15  15/03/2018 

           Teor   do   ato:   "Autos   n°   0708754-94.2016.8.02.0001   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Alan   Davidson 
 Melo   de   Souza   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.DESPACHO   Cite-se   a   empresa   ré, 
 para   apresentar   resposta   a   presente   ação,   no   prazo   de   15(quinze)   dias,   nos   termos   do   art.   335   do 
 CPC/15.Apresentada   a   contestação,   dê-se   vistas   ao   autor   para   apresentar   réplica   à   contestação,   no   prazo   legal, 
 informando,   no   mesmo   prazo,   sobre   o   interesse   em   conciliar   ou   apresentar   provas,   sendo   postulado   por   estas 
 últimas,   deverá   justifica-las.   Outrossim,   tendo   em   vista   o   requerimento   de   justiça   gratuita   formulado   na   petição 
 inicial,   deve   o   autor,   juntar   nos   autos   documentos   que   comprovem   a   sua   situação   de   hipossuficiência,   a   fim   de   que 
 seja   analisado   tal   pedido.Cumpra-se.Arapiraca(AL),   20   de   fevereiro   de   2018.Rômulo   Vasconcelos   de   Albuquerque 
 Juiz de Direito" 

           Arapiraca, 21 de fevereiro de 2018. 
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Juízo de Direito da 6ª Vara de Arapiraca / Cível Residual
Rua Samaritana, 190, Fórum Des. João Oliveira e Silva, Santa Edwirgens - CEP 57310-245, Fone: 3482-9525, 

Arapiraca-AL - E-mail: vara6arapiraca@tjal.jus.br
Autos n° 0708754-94.2016.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Alan Davidson Melo de Souza 

Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2018
Provimento Nº 27/2017

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. ( X) OUTROS: DÊ-SE DEVIDO PROSSEGUIMENTO 

Arapiraca(AL), 06 de dezembro de 2018.

Rômulo Vasconcelos de Albuquerque  
Juiz de Direito
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 6ª Vara de Arapiraca / Cível Residual
Rua Samaritana, 190, Fórum Des. João Oliveira e Silva, Santa Edwirgens - CEP 57310-245, Fone: 3482-9525, Arapiraca-AL - E-mail: 

vara6arapiraca@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0708754-94.2016.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: Alan Davidson Melo de Souza

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados.
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 335 do 
CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Arapiraca, 22 de maio de 2019. Izabel Maria Caldas Xavier - Técnico Judiciário
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 6ª Vara de Arapiraca / Cível Residual
Rua Samaritana, 190, Fórum Des. João Oliveira e Silva, Santa Edwirgens - CEP 57310-245, Fone: 3482-9525, Arapiraca-AL - E-mail: 

vara6arapiraca@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0708754-94.2016.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: Alan Davidson Melo de Souza

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados, .
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 335 do 
CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Arapiraca, 30 de julho de 2019. José Márcio de Oliveira Carvalho - Analista Judiciário - MC4
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